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LEI Nº 1.958, de 23 de fevereiro de 2010. 

 

 

Abre Crédito Especial no Orçamento Vigente e dá outras 

providências. 

 

   O Prefeito Municipal de Cruzília,  Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, faço saber que a câma ra Municipal aprovou e eu  

sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica aberto o seguinte Crédito Especial no Orçamento vigente: 

26.782.0132.1093 44905200 – Aquisição de Equipamentos – R$450.000,00 

Art. 2º - A fonte de recurso para fazer face ao Crédito de que trata o Artigo 

anterior fica constituída da seguinte rubrica: 

2.1.10.00.00 – Operações de Crédito Internas – R$450.000,00 

  Art . 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã o, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

  Cruzília (MG), 23 de fevereiro de 2010. 

 

 

 

José Carlos Maciel de Alckmin 

     Prefeito Municipal de Cruzília-MG    


